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PREFEITURA MUNICIPAL 'f. 

MUN:ICÍP:IO DE NAZARÉ DO PIAUÍ - PI: 

LEI MUNICIPAL N • 266/2023 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE CULTURA DE NAZARÉ DO 

PIAUÍ FMCNP E DÁ OUTRAS 

PROVIDftNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ, Estado 

do Piauí, no uso das atribuições conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do 

Município, FAÇO SABER QUE O POVO, ATRAVÉS DE SEUS REPRESENTANTES 

APROVOU E EU SANCIONO A PRESENTE LEI. 

Art.J º. F ica criado no Município de Nazaré do Piauí o Fundo 

Municipal de Cultura de NAZARÉ DO PlAuf - FMCNP, instrume nto de captação e aplicação 

d e recursos para a concessão d e incentivos e m favor d e pessoas físicas ou jurídicas, para a 

realização de projetos artísticos e culturai s no Município d e Nazaré d o Piauí, nos tennos da 

presente lei. 

Parágrafo único. O incentivo aludido no .. caput" deste artigo 

corresponderá à liberação de recursos financeiros pelo Fundo Municipal de Cultura de NAZARÉ 

DO PIAu1 cm proveito d o empreendedor d os projetos c ulturais aprovados pelo Conselho 

Municipal de Po lítica Cultural. 

Art.2". O Fundo Municipa l de C ultura de NAZ ARÉ DO PIAUÍ 

terá o rça m e nto próprio, constituindo seu s recursos por m eio de: 

I - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que 

a lei estabelecer no transcorrer d e cada exercício; 

n - as transferências o riundas do orçamento do Estado e União e 

seus respectivos fundos; 

Ili - doações, a u x ílios, con tribuições, s ubvenções e transferências 

de e ntidades; 

IV - rece itas de aplicações financeiras d e recursos do fundo, 

realizadas na forma da lei. 
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V - parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias 

oriundas de financiamentos das atividades econômicas, os rendime ntos e os juros de apl icações 

financeiras, de prestação de serviços e de outras transferências que o Fundo Municipal de 

Cultura terá direito à receber por força da lei e de convênios no setor; 

VI - produto de convênios firmados com outras entidades 

financiadoras; 

VU - d oações e m espécies feitas diretamente ao fundo; 

VIII - o utras receitas que venha m à ser legalme nte instituídas. 

Parágrafo Único. Os recursos que compõem o fundo serão 

d epos itados e m conta especia l sob a denominação .. Fundo Municipal d e Cultura de NAZARÉ 

DO PIAUf - FMCNPº'. 

Art.3 °. Em relação ao Fundo Municipa l de Cultura, cabe ao 

Conselho Munic ipa l d e C ultura d e Nazaré do Pia uí. 

I -definir diretrizes e prioridades de aplicação dos seus recursos; 

n - fi scalizar a aplicação dos recursos confo rme ta is diretrizes e 

proje tos aprovados; 

Art.4°. O Fundo Municipa l de Cultura de Nazaré do Pia uí será 

gerido administrativamente pela Secretaria Munic ipal d e Cultura do Municíp io. 

§ 1º. A proposta o rçam e ntá ria do Fundo Municipa l de C ultura 

constará no Plano Plurianual do Município. 

§2°. O orçamento do Fundo Municipal de Cultura integrará o 

orçam e nto da Secretaria Munic ipa l de Cultura. 

§3°. A d o tação orçam entária específica será c riada pe la 

Administração Pública Munic ipal , tão logo sej am realizadas as receitas corresponde ntes. 

Art.Sº. Os recursos do Fundo Municipal de Cultura de N azaré do 

Piauí serão aplicados e m projetos que visem fomentar e estimular a produção artístico-cultu ral 

no município de Nazaré do Piauí. compreendidos estes como os q ue abrangem produções e 

eventos artísti co-culturai s , especia lme nte nas áreas d a mús ica, dança, teatro, c irco, c inema, 

a rtesana to , fo tografi a, vídeo, literatu ra, artes plásticas e g ráficas, fo lc lore, c ultura e m anifesroção 
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popular, patrimônio hi stórico, museologia, bibliotecas, arquivo hi stó rico, estudos, pesquisas e 

c ursos de formação artístico-cultural nos seu s devidos segmentos . 

Art.6". O s projetos para o Fundo Municipal de Cultura de 

NAZARÉ DO PIAUÍ devem ser encaminhados. obrigatoriamente. em formulário próprio 

disponibi lizado pela Secretaria Munic ipal de Cultura do Município, no qual conste a natureza do 

projeto, objetivos, recursos financeiros e humanos e nvo lvidos, bem como a contrapartida 

oferecida. 

Art.7°. O e mpreende dor c ultural beneficiado d everá apresentar à 

Secretaria Munic ipal d e C ultura um cronograma de execução fís ico -financeiro, d evendo prestar 

contas periodicamente de acordo com o recebimento do auxílio. 

Parágrafo único. No caso de liberação de rec ursos po r e tapas. cada 

l.ibe ração ficará condic ionada à apresentação e aprovação das contas da e tapa anterior. 

Art.8º. Os proj e tos d everão apresentar proposta d e contrapartida 

social, entendida esta como ação de retomo pelo apoio financeiro recebido e estar relacionada à 

descentralização e a universalização da c ultura, bem com o a d e m ocratização d o acesso aos bens 

c ulturais. 

Art.9º. O Fundo Municipal de Cultura d e Nazaré do Piauí será 

administrado pela Secretaria Municipal d e Cultura, sendo a fi scali zação da aplicação de recursos 

exercida pelo Conselho Munic ipa l de Política Cultural. 

§1°. Nenhum recurso do Fundo Municipal de Cultura poderá ser 

m ovimentado sem aprovação d o Conselho Municipal de Cuhum de NAZARÉ DO PIAUÍ e após 

expressa autorização do(a) Secretário(a) Municipal de C ultura. 

§2º . Anualmente o Secretário(a) Munic ipal d e Cultura e ncaminhará 

ao Conselho Municipal d e Política C ul tural para análise e aprovação, re latório de pres tação d e 

contas da movimentação econômico-financeira do Fundo Munic ipal d e Cullum, conforme 

diretrizes e proje tos e m execução. 

Art.10º. O Gestor será o(a) Secretário(a) Municipal da Cultura, 

juntame nte com o(a) Secretário(a) de Finanças. 

Art.11°. O Fundo Municipa l de Cultu ra de NAZARÉ DO PIAUÍ 

não poderá exaurir seu s recursos d estina ndo-os a apenas um único projeto. 
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Parágrafo único. A existência de patrocínio financeiro oriundo de 

outras entidades e pessoas fís icas, não poderá ser considerada óbice para avaliação e seleção de 

projetos. 

Art.12º . Aplicar-se-ão ao Fundo Municipal d e Cultura de Nazaré 

do Piauí as normas legais de controle e pres tação de contas pelos órgãos internos da 

Administração Pública Municipal, sem prej uízo da competê ncia específica do Tribunal de 

Contas do Estado e o utros ó rgãos de contro le . 

Arl. 13 º . As despesas administrati vas decorrentes da aplicação 

desta le i correrJ.o à conta d e d o tações orçam e ntárias, ficando a Administração Pública Munic ipal 

desde logo a uto ri zado a abrir créditos comple m e ntares necessários à s ua cobertura. 

Art.14º . A Administração Pública Munic ipa l regulame ntará esta le i 

n o prazo m áximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de s u a publicação. 

Art.15". Esta le i e ntra e m vigor na data de sua publicação. 

Art.16° . Ficam revogadas as disposições e m contrário. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABI NETE DO PREFEITO MUNI C IPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ, AOS 25 (VINTE E 

CINCO) DIAS DO MftS DE ABRIL DO ANO DE 2023 (DOIS MIL E V I NTE TRftS). 

RAIMUNDO NONATO COSTA 

Prefeito Municipal 
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